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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI 
 

CONCORRÊNCIA Nº 11941/2025  OEI/SERINT 
Técnica e Preço 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Interessado:  Secretaria de Estado de Relações Institucionais - SERINT 
 
Assunto: Adjudicação e Homologação do Processo da Concorrência nº 11941/2025  
OEI/SERINT. 
 
 

Senhor Diretor, 
 
 

Trata o presente Despacho de Adjudicação do objeto à empresa Osmose Cursos 
Técnicos Ltda., e a Homologação  do Processo da Concorrência nº 11941/2025  OEI/SERINT, 
objetivando a contratação de empresa especializada em soluções educacionais para 
desenvolver, atualizar e implementar metodologias baseadas em Trilhas de Aprendizagem, 
voltadas ao fortalecimento das competências necessárias à atuação qualificada nos processos 
relacionados às emendas parlamentares impositivas, conforme especificações técnicas 

o Edital da Concorrência em epígrafe. 
 
 
2. No dia e hora marcados para o recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, 22/09/2025, foram recebidas as propostas dos seguintes Licitantes: Faros 
Tecnologia Aplicada à Educação Ltda., Instituto Publix para o Desenvolvimento da Gestão 
Pública SS Ltda, e Osmose Cursos Técnicos Ltda., tendo sido lavrada a Ata à fls. nº 723. 
 
 
3.  Pelo fato de ser Concorrência de critério de julgamento técnica e Preço, foram 
abertos os envelopes nº 01  Propostas Técnicas na mesma sessão, e dado vista aos Licitantes 
presentes. 
 
 
4.  Após a análise das propostas Técnicas pelos Membros Avaliadores, nesta 
Concorrência atuando como Banca de Avaliação, em atendimento ao disposto no inciso II, do 
artigo 37, da Lei nº 14.133/2021, sendo emitido o Relatório de Avaliação das Propostas 
Técnicas, às fls. 729/745, com as seguintes Notas Técnicas/Índices Técnicos: Osmose Cursos 
Técnicos Ltda - Nota Técnica 250 pontos e Índice Técnico 7,00 pontos; Instituto Publix para o 
Desenvolvimento da Gestão Pública SS Ltda, Nota Técnica 230 pontos e Índice Técnico 6,44 
pontos; e Faros Tecnologia Aplicada à Educação Ltda., Nota Técnica 90 pontos e Índice 
Técnico 2,52 pontos. 
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5.  No dia 07/10/2025, às 10h00, foi realizada a sessão de abertura das propostas de 
preço e classificação final do certame, conforme os valores apresentados a seguir: Instituto 
Publix para o Desenvolvimento da Gestão Pública SS Ltda., com o valor da proposta de R$ 
789.000,00 (setecentos e oitenta e nove mil reais); Faros Tecnologia Aplicada à Educação Ltda., 
com o valor da proposta de 672.716,00 (seiscentos e setenta e dois mil e setecentos e dezesseis 
reais); e Osmose Cursos Técnicos Ltda., com o valor da proposta de R$ 406.791,77 
(quatrocentos e sete mil e setecentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), 
devidamente registrada na Ata fls. 744/745. 
 
 
6.  Na mesma sessão foi apurado o Índice de Preços e Nota final do certame com o 
seguinte resultado: 1ª Classificada  Osmose Cursos Técnicos Ltda. com a Nota Final de 10 
pontos; 2ª Classificada - Instituto Publix para o Desenvolvimento da Gestão Publica SS Ltda, 
com a Nota Final de 7,96 pontos; e 3ª Classificada - Faros Tecnologia Aplicada à Educação 
Ltda., com a Nota Final de 4,33 pontos, Ata fls. 744/745. 
 
 
7.  A Licitante Faros Tecnologia Aplicada à Educação Ltda, exerceu o seu direito de 
apresentar Recurso na mesma sessão onde foi declarada a classificação final do certame. Após 
o recebimento do Recurso, fls. 777/806, a Licitante Osmose Cursos Técnicos Ltda apresentou 
Contrarrazões, fls. 809/816, sendo negado provimento ao Recurso, conforme Resposta fls. 
817/828. 
 
 
8.  Às 10h00, do dia 22/10/2025, foi realizada a sessão de abertura do envelope nº 03 
 Documento de Habilitação apenas da Licitante Osmose Cursos Técnicos Ltda, sendo 

observado que a Licitante não apresentou o Balanço Patrimonial. Em atenção ao Acórdão 
1.211/2021 - TCU Plenário, que prevê essa possibilidade de apresentação de documentação 
comprobatória de fato existente anterior à data de recebimento dos envelopes, o Agente de 
Contratação abriu diligência para apresentação do Balanço Patrimonial, Ata fl. 881 e diligência 
fl. 882. A Licitante respondeu no mesmo dia, conforme documentos fls. 883/889, sendo 
declarada habilitada no certame, fl. 890. 
 
 
9.  Novamente, a Licitante Faros Tecnologia Aplicada à Educação Ltda., manifestou a 
intenção de apresentar Recurso contra a decisão de habilitar e Licitante Osmose Cursos 
Técnicos Ltda., Ata fl. 881. No entanto, após decorrido o prazo de 3 (três) dias úteis, não 
apresentou os memoriais, tendo descaído o direito.  
 
 
10. Por fim, o Secretário da Comissão de Avaliação da OEI, neste processo atuando 
como Agente de Contratação, encaminha a Vossa Senhoria o Processo da Concorrência nº 
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11941/2025 OEI/SERINT, solicitando a ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa Osmose 
Cursos Técnicos Ltda., com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 02, nº 12, Bloco E, Sala 206, 
Parte nº 2, CEP 70070-120, Brasília/DF., inscrita no CNPJ sob o nº 10.598.417/0001-51, com 
o valor global de R$ 406.791,77 (quatrocentos e seis mil e setecentos e noventa e um reais, e 
setenta e sete centavos), bem como a HOMOLOGAÇÃO do processo de fls. 0001/0891, 
solicitando, ainda, a emissão do Termo de Contrato à adjudicada.

Basília/DF. 29 de outubro de 2025.

LUIZ JOSÉ DA SILVA
Comissão de Avaliação da OEI

Secretário
Agente de Contratação

DE ACORDO:

Conforme os autos do Processo da Concorrência nº 11941/2025 OEI/SERINT, e 
Despacho do Secretário da Comissão de Avaliação da OEI, neste processo atuando como 
Agente de Contratação, ADJUDICO o objeto à Licitante Osmose Cursos Técnicos Ltda., com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 02, nº 12, Bloco E, Sala 206, Parte nº 2, CEP 70070-120, 
Brasília/DF., inscrita no CNPJ sob o nº 10.598.417/0001-51, com o valor global de R$ 
406.791,77 (quatrocentos e seis mil e setecentos e noventa e um reais, e setenta e sete centavos),
bem como HOMOLOGO o Processo de fls. 0001/0891, autorizando a emissão do Termo de 
Contrato à adjudicada.

Brasília, DF., 29 de outubro de 2025.

RODRIGO ROSSI
Diretor da OEI no Brasil






